
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
DIECRETO N2 :L3.038, DE 3 DE NOVEMBRO DE 2022 

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional 
especial, até o limite de R$ 161.693,00 
(cento e sessenta e um mil, seiscentos e 
noventa e três reais), destinado à concessão 
de subvenção social à entidade de 
assistência social Associação de Pais e 
Amigos dos Excepcionais de Araraquara, e dá 
outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, no 
exercício de: suas atribuições legais, com fundamento na Lei nº 10.630, de 3 de novembro de 
2022, 

DECRETA: 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional especial, 
até o limite de R$ 161.693,00 (cento e sessenta e um mil, seiscentos e noventa e três reais), 
com desembolso pE!Io Governo Federal - Incremento Temporário da Proteção Social Especial 
de Média Complexidade, para fins de custeio, conforme demonstrativo abaixo: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.12 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL 

02.12.01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

FUNCIONAL PROGHAMÁTICA 

08 Assistência Social 

08.242 Assistência ao Portador de Deficiência 

08.242.0074 Parcerias c/ Organização da Sociedade Civil 

08.242.00í'4.2 Atividade 

08.242.007 4.2.163 Parceria com OSC- Média Complexidade Pessoa 
com Deficiência- Associação de Pais e Amigos dos R$ 
E"cepcionaiis de Araraquara - APAE- Emenda 
Parlamentar Programação nº 350320820220003. 161.693,00 

CATEGORIA ECONÔMICA 
3.3.50.43 Subvenção Social R$ 161.693,00 

FONTE DE RECURSO OS- Transferências e Convênios Federais- Vinculados /i~ 
Art. 22 O crédito autorizado no art. 1º deste d eto será coberto com recursos 

orçamentários provenientes de excesso dle arrecadação, co for 
e no §3º do art. 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de març de 64, a serem apurados no 
balanço do exercício, oriundos de recursos federais decorren es da menda Parlamentar com 
Programaçb1o nº 350320820220003, no valor de R$ 161.693, O (ce to e sessenta e um mil, 
seiscentos e noventa e três reais) para custeio. 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
Art. 3º Fica incluso o presente crédito adicional suplementar: 

I 

I- na Lei nº 10.340, de 27 de outubro de 2021 (Plano Plurianual- PPA); 

11- na Lei nº 10.250, de 1º de julho de 2021 (Lei de Diretrizes Orçamentárias-
LDO); e 

111 - na Lei nº 10.387, de 9 de dezembro de 2021 (Lei Orçamentária Anual -
LOA). 

Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
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. \ JIU~A yPICOUAGATTIE 
Secretária M~ci~al j t}erno, Planejamento e Finanças 

Publicado na Coordenadoria ExecuL de Justiça e Rela~lnstitucionais na data supra. 
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Coordenadora Exe!cutiva de Justiça e Relações Institucionais 

Arquivado em livro próprio. ("RAP"J • 
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